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PROCESSO DE ORIGEM 

DISPENSA/IN EXIGIBILIDADE N 2  003/2025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE ENFERMEIROS E 

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM NO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA GARANTINDO QUALIDADE 

E EFICÁCIA DOS CUIDADOS PRESTADOS EM SITUAÇÕES CRÍTICAS. 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 156.214,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E QUATORZE REAIS) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL:24/01/2025 

FINAL: 24/03/2025 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ Q  06.477.822/0001-44 

Logradouro Rua Seroa da Mota, Número 414, Bairro Centro, Cidade Barão de Grajaú, Estado do 

Maranhão. 

Nome Responsável Contratante: Francisco Roberto Carneiro Araújo Júnior, CPF n2  698.677.983-68 

DADOS DO CONTRATADO 

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  13.074.658/0001-90 

Logradouro: Rua Marina Firmina Reis, Número 18, Bairro São Francisco, Cidade de São Luis, Estado do 

Maranhão. 

Nome Responsável Contratado: Ricardo Reis Rebelo, CPF n 018.745.077-32 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato: CLAUDIANA SOUSA DE LUCENA PAZ, CPF n2 888.523.003-25 

MINUTA 

TRAAL,4ANDO PAPA TODOS 

CONTRATO N9 001/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.23312021 

PREÂMBULO 

Aos 24 Janeiro de 2025, a Razão Social Contratante, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, 

através da Unidade Administrativa Contratante Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www. baraodegraja u.ma.gov.br  
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n206.477.822/0001-44, em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021 na presença de 
testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 
de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO DE ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM NO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA GARANTINDO QUALIDADE E EFICÁCIA DOS CUIDADOS PRESTADOS EM SITUAÇÕES CRÍTICAS de 
acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta 
de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 156.214,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E 
QUATORZE REAIS), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 
abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. RS Total 
ACOMODAÇAO PARA ENVOLVIDOS NO PROJETO DIARIA 

1 QUANTIDADES POR ÓRCÀO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6.00 1 Valor Total R$ 11.700,00 
ALIMENTAÇÃO PARA ENVOLVIDOS NO PROJETO UND 

2 QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 240.00 1 Valor Total R$ 15.600,00 
ALUGUEL DE VIATURAS PARA O DESLOCAMENTO DIARIA 

3 QUANTIDADES POR ÓRGO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total R$ 10.800,00 
PROFESSORES VRB 

4 QUANTIDADES POR ÓRCAO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 30.000.00 
COORDENADORES VRB 

5 QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 12.000.00 
SUPERVISORES VRB 

6 QUA NTIDADES POR ÓRG.40 PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 5.000,00 
PESSOAL DE APOIO VRB 

7 QUANTIDADES POR ÓRCAO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 4.000,00 
MATERIAL INSTITUCIONAL DO ALUNO (PASTAS. 

VRB 
APOSTILAS, CRACHAS, CAMISAS E ETC.) 
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 16.244,00 
CERTIFICADOS UND 

9 QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 73,00 1 Valor Total R$ 2.920,00 
MATERIAL DE CONSUMO VRB 

10 QUANTIDADES POR ÓRG1O PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 450.00 
ALUGUEL DE RECURSOS INSTRUCIONAIS (LAPTOPS. VRB 

II 
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6 R$ 1.950.00 R$ 11.700,00 

240 R$ 65.00 R$ 15.600.00 

8 R$ 1.350,00 R$ 10.800,00 

5 R$ 6.000.00 R$ 30.000.00 

4 R$ 3.000.00 R$ 12.000.00 

2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 

2 R$ 2.000.00 R$ 4.000,00 

1 R$ 1624400 R$ 16 44 00 

73 R$ 40,00 R$ 2.920.00 

1 R$ 450,00 R$ 450,00 

1 R 6 00(0 . .0 .) R 600000 
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12 

13 

LANCHES DIARIOS PARA ALUNOS E EQUIPE ( MANHÃ 
VRE3 

E TARDE) 
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 25.500.00 
COFFE BREAK E COQUETEL DE INICIO DE TÉRMINO 

VRB 
DO CURSO 
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2.00 1 Valor Total R$ 16.000.00 

Valor Total 

12 R$2.125.00 R$25.500.00 

2 R$ 8.000.00 R$ 16.000.00 

RS 156.214,00 

.' 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 24/01/2025 e encerramento em 24/03/2025, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. L. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orcamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotacão abaixo discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade 

Orçamentaria 

Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elemento de 

despesa: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha 177) 

Fonte de Recursos 1.500 

Valor Suplementado: R$ 546.779,78 

Unidade 

Orçamentaria 

Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de 

despesa: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha 591) 

Fonte de Recursos 1.600 

Valor Suplementado: R$ 595.971,39 

8,2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
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9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato, 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 -A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4, do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
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10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9  14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 -. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
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11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 -Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42,  da Lei n2  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n9  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b', "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4—Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9  14.133, de 2021). 
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 —A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n9  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n 14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9  14 133, de 
2021 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1— As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, e ao art. 8, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7, §3, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n9  

14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

Francisco Roberto Carneiro Araújo Júnior 
Secretário ry? icipal de Saúde 

CPF n2 9:677.983-68 

PELA CONTRATADA 

Ricardo Reis Rebelo 

Presidente do Instituto Maranhense de Educação 
CPF n2  018.745.077-32 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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TRABAL.4ANDO DADA TODOS 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N.2  001/2025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

INSTITUTO MARANHENSE DE EDUCAÇÃO INSCRITO NO CNPJ n.2  13.074.658/0001-90). 

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de capacitação de enfermeiros e 

técnicos de enfermagem no atendimento de urgência e emergência garantindo qualidade e eficácia 

dos cuidados prestados em situações críticas. 

AMPARO LEGAL: LEI N 2  14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006. VALOR GLOBAL: R$ 156.214,00 (cento e cinquenta e seis mil e duzentos de quatorze reais). 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. Francisco Roberto Carneiro Araújo Júnior, CPF n9  698.677.983-68, 

Secretário Municipal de Saúde. Instituto Maranhense de Educação, Ricardo Reis Rebelo, CPF n 

018.745.077-32, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025. 
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O Prefeito Municipal de Barão de 

de suas atribuições constitucionais 

Municipal, 

RESOLVE:  

e na orma a 

PROC.  N'a) -  k2(2  
RUBRICA: 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 430-3757439b1 effcddc4628d36eafbaef3729af2ecb 

PORTARIA N9  49/2025 - GAB.PREF.. DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N9  49/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

CONFORME DECRETO NQ 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso 

e suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica 

.unicipal, 

RESOLVE: 

Art. 12  Conceder ao servidor (a) municipal JOSELIA PACHECO 

AVRES, CPF: 783.704.933-00, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 22  Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025, a serviço deste município. 

Art. 39  As despesas referentes às diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 49  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

* DÊ  CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-1 0e2522f 1 30038777b6c21 1 6485d86d0ab656322 

PORTARIA N9  50/2025 - GAB.PREF.. DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N9  50/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

CONFORME DECRETO N9  24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

Art. 12 Conceder ao servidor (a) municipal LUCINETE RODRIGUES 

BEZERRA, CPF: 001.476.223-44, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 22  Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025, a serviço deste município. 

Art. 39  As despesas referentes às diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 42  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-99d65099bd02bf259dada373eef18fc4b7e73e76 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N. 001/2025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA INSTITUTO MARANHENSE DE 

EDUCAÇÃO INSCRITO NO CNPJ n.9  13.074.658/0001-90). 

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de 

capacitação de enfermeiros e técnicos de enfermagem no atendimento 

de urgência e emergência garantindo qualidade e eficácia dos cuidados 

prestados em situações críticas. 

AMPARO LEGAL: LEI N9  14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N123 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 156.214,00 

(cento e cinquenta e seis mil e duzentos de quatorze reais). VIGÊNCIA: 

60 (sessenta) dias. Francisco Roberto Carneiro Araújo Júnior, CPF n 

698.677.983-68, Secretário Municipal de Saúde. Instituto Maranhense 

de Educação, Ricardo Reis Rebelo. CPF n9  018.745.077-32. 

Contratada. Barão De Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025. 

Identificador: 430-33d0f28d7597da4b66ae525ee04084bc8a75244b 
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PORTARIA N2  047/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE ROSA MARIA 

RODRIGUES, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DO 

PRPGRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADA À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, EXMO. SR. GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o pedido formal de 

exoneração realizado pela servidora: 

RESOLVE: 

Art. 12  Exonerar, a pedido, a Sra. ROSA MARIA 

ODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG n 

30666520205 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n9  556.873.883-87, 

do cargo de Coordenadora do Programa Criança Feliz, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, função que ocupava nesta 

Prefeitura. 

Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEVDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-887f9a63a7eb0f54485a876abefd8420259083e0 

PORTARIA N 048/2025 - GAB.PREF.. 28 de janeiro de 2025 

PORTARIA N2  048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA ATUAREM NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, COM BASE 

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N2 14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal e: 

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações 

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas 

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e, 

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que exige 

a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as 

contratações no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à 

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos 

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase  

de planejamento das contratações pú 

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos 

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar 

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se 

adequar ao novo regime jurídico; 

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações 

deve ser permeada com as boas práticas elencadas pelo novo 

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual. 

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de 

Referência ou do Projeto Básico; 

RESOLVE: 

Art. 19  Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, 

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do 

objeto que se pretende contratar, bem como com expertise necessária 

para condução da fase prévia junto às secretarias municipais envolvidas, 

diligenciando pela correta e célere tramitação do procedimento 

administrativo. 

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será 

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais 

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de 

contratação; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

Art. 22  A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada 

pelos seguintes servidores: 

Secretaria de Administração: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n9  606.659.193-28; 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF flÇ  026.642.113-07 

Kailane Rezende Nogueira. CPF n9  082.393.183-80 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF flQ  386.792.303-59 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n 066.513.253-02 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Diego Bezerra Araujo, CPF ng 064.879.573-05 

Francisco Almeida de Azevedo, CPF n9  888.154.393-15 

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento 

têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária 

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada nos 

autos do processo pelo servidor que discordar dos demais membros, 

pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que foi relatado. 

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações 

superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria Demandante 

e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de controladoria 

ou pela assessoria jurídica. 

Art. 32  A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar servidores 

ou contratados que detenham conhecimentos específicos e possam 

auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar documentos 

que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do órgão. 

Art. 42  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 59  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos vinte e oito 

(28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

a CERTIFICADO DIGITALMENTE 
,_ ..a.a - - 
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rt. 13. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

abinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao terceiro (03) 

as do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco 2025. 

LEYDSON RESENDE DA SILVA 

REFEITO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao xxxxxx dias 

do mês de xxxxx do ano de dois mil e vinte e cinco 20xx. 

(FLS. N 

pROC. M2LI2L22Í- 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
,,pA: 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA 

PORTARIA N° 019/GAB.PREF., 03 de janeiro2025. 

kNEXO 1— MODELO DE PORTARIA PARA ATRIBUIÇÃO DE PERFIS 

ASANDO Á ELABORAÇÃO DO PCA 

PORTARIA n° XX, DE XX DE XXXXXX DE 20XX 

Designa servidores e atribui perfis para a elaboração do Plano de 

Contratações Anual a que se refere a Lei n° 14.133/2021, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú (MA). 

Art. 1° Ficarão responsáveis pela elaboração e aprovação do Plano de 

Contratações Anual a que se refere a Lei n° 14.133/2021 e o Decreto 

cipal n° XX/XXXX, no âmbito da Prefeitura Municipal de Barão de 

- 
ú (MA): 

a) Como requisitantes: 

1) x)0000(x, Matrícula XXXX, da Secretaria de xxxxxxxx 

II) xxxxxx, Matricula XXXX, da Secretaria de xxxxxxxxxx 

III) xxxxxx, Matrícula )(XXX, da Secretaria de xxxxxxxxxx 

b) Como autoridades setoriais: 

xxxxxxxxxx. Secretário de xxxxxxx 

II) xxxxxxxx, Secretário de xxxxxxxxxxx 

IU) xxxxxxxxxx, Secretária de xxxxxxxxxx 

c) Como representante do setor de licitações, a servidora 

xxxxxxxxxxxxxx, Matricula xxxxxxx; 

d) Como autoridade competente, o Prefeito; 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 30. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Dispõe sobre designação do(a) agente de contratação, do(a) 

pregoeiro(a) e da equipe de apoio e as Comissões de licitação e de 

contratação, para desempenhar as funções essenciais inerentes à 

execução da Lei n° 14.133/2021 e seus regulamentos e dá outras 

providências. 

Considerando o disposto no art. 80  § 3° e art. 61, L e LX da Lei n° 

14.133, de 2021, bem como nos regulamentos inerentes à designação e 

a atuação dos agentes de contratação; 

Considerando a necessidade de designação de agente de contratação 

para que, no exercício das suas funções administrativas, possa dar 

efetividade às normas contidas na Lei n° 14.133/2021, seja quanto à 

realização de licitações e contratações por ela reguladas, bem como 

quanto à utilização de todas as regras e procedimentos que permitam a 

contratação; 

Considerando, o Decreto Municipal 004/2025, que "Regulamenta o 

disposto no § 30  do art. 80  da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, para 

dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a 

atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do Município 

de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal do Município de Barão de Grajaú, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 10. Nomeia-se a(o) servidor(a) abaixo descritos para exercerem a 

função de Aqente de Contratação! Preqoeiro (a) e Presidente da  

Comissão de contratação do Instituto de Previdência a fim de conduzir 

os atos das licitações e Contratações derivadas da Lei Federal n° 

14.13312021: 

Célia Reqina Sousa Feitosa - Agente de 

Contratação! Pregoeiro (a) 
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II- Raylan Moreira da Fonseca- Presidente da 

Comissão de contratação  

arágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de 

ontratação será designado Pregoeiro. 

ri 20. Nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, ficam designados os 

rvidores abaixo relacionados como  EQUIPE DE APOIO DO AGENTE 

E CONTRATAÇÃO E MEMBROS DA COMISSÃO DE  

ONTRATAÇÃO, para as Contratações que auxiliará o Aqente de 

ontratação/ Preqoeiro (a) e Presidente da Comissão de 

•ontratação, no desempenho de suas atribuições e na condução dos 

rocessos licitatôrios: 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao terceiro (03) 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

FLS. N 

PROC. N 

RUBRICA: 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EDITAL N° 001/2025 - GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

quipe de apoio - Pregoeiro 
"ESTABELECE REGRAS PARA O RECADASTRAMENTO DOS 

SERVIDORES EFETIVOS, COMISSIONADOS E CONTRATADOS, 

VINCULADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

ESTADO DO MARANHÃO". 

Adão de Sousa Reis Neto 

II- X)O(XX)OO(XXJX 

1embros Comissão de contratação 

Adão de Sousa Reis Neto 

II- XXXXXXXXXXXX 

§ 10  Os suplentes, servem nos casos do titular, estiver em gozo de férias 

ou algum outro impedimento de suas atividades, com a finalidade de 

conduzir os procedimentos de licitações e de contratações Municipais 

derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 30  Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) 

Pregoeiro(a) a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 

o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de 

., quer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 

até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas 

decisões. 

§ 10  O(A) Agente de Contratação/ Pregoeiro (a) e Presidente da 

Comissão de Contratação convocará os membros da equipe de apoio, 

bem como equipe técnica quando necessário acerca do objeto da 

licitação que requer conhecimentos técnicos, para auxiliarem em atos 

dos certames e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento 

das licitações e contratações municipais. 

§ 20  O(A) Agente de Contratação! Pregoeiro (a), Presidente da Comissão 

de Contratação e Equipes de Apoio possuem a prerrogativa de solicitar 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 

funções essenciais ã execução do disposto na Lei n° 14.133/2021 e 

regulamentos internos deste órgão. 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO, a necessidade de atualizar os dados cadastrais, 

documentos comprobatórios e pastas funcionais dos servidores públicos 

municipais ativos; 

CONSIDERANDO, a necessária sistematização do conjunto de 

informações quantitativas e qualitativas para a gestão eficaz da 

prestação do serviço público; 

CONSIDERANDO, que para realizar um trabalho eficiente, eficaz e 

efetivo no âmbito da Prefeitura Municipal, faz-se necessária a 

atualização dos dados. 

CONSIDERANDO, a obrigação estabelecida por meio do Decreto 

Federal n° 8373/2014, de prestação das informações referentes à 

escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas e de 

padronização de sua transmissão, validação, armazenamento e 

distribuição; 

CONSIDERANDO, ainda, que na estrutura administrativa do Poder 

Executivo será necessário realizar censo para recadastramento de todos 

os servidores públicos municipais. 

RESOLVE: 

Art. 10  A presente portaria estabelece as normas gerais e os 

procedimentos para a realização do Censo Cadastral dos servidores 

ativos da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 

§ 11  O servidor poderá alterar seus dados quantas vezes for 

necessário dentro do prazo estabelecido através do seu login e senha. 

Art. 2° O censo cadastral possui caráter obrigatório e deverá ser 

realizado através do link: 

https:!/recadastramento.maximizeqov.com.br.fservidores-

recadastramento?típo=reca&tp'normaI  

§ 10 O servidor que não confirmar seus dados através do link com a 

documentação completa ou de qualquer forma diferente do estabelecido 


